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1. INTRODUÇÃO 
 

O presente documento constituiu o relatório de ponderação da discussão pública do Relatório 

do Estado do Ordenamento do Território (REOT), de acordo com o estabelecido no n.º 3 a 6 do 

artigo 89º e do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial – RJIGT, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, de forma a garantir o direito constitucional de 

participação dos cidadãos nos procedimentos de planeamento territorial. 

Em conformidade com o disposto no n.º 3 do referido preceito legal, o presente relatório tem 

como objetivo, ponderar “… as reclamações, as observações, ou as sugestões, apresentadas 

pelos particulares, ficando obrigada a resposta.”  

De forma a cumprir com o estabelecido no n.º 6 do citado artigo 89.º do RJIGT, a divulgação 

dos resultados será efetuada “(…) designadamente, através da comunicação social, da 

plataforma colaborativa de gestão territorial e do respetivo sítio na Internet”.  

O presente Relatório tem ainda como objetivos específicos:  

- Descrever as ações que constituem a fase de publicitação do período de discussão pública; 

- Apresentar os resultados do período de discussão pública.   
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2. DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

A Câmara Municipal deliberou em reunião do dia 25 de outubro de 2018, dar início à abertura 

do período de discussão pública, pelo prazo de trinta (30) dias úteis, do Relatório sobre o 

Estado de Ordenamento do Território, em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 189.º 

do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. 

 

 

2.1. O PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

O período de discussão pública teve a duração de trinta (30) dias úteis e decorreu de 5 de 

dezembro de 2018 até ao dia 17 de janeiro de 2019, inclusive, conforme Aviso N.º 17280/80, 

publicado no Diário da República, 2.ª Série, N.º 228, de 27 de novembro de 2018, em 

cumprimento do n.º 5 do artigo 189º do RJIGT.  

 

 

2.2. A DIVULGAÇÃO DO PERÍODO DA DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

Para permitir que todos pudessem ter acesso a consultar o Relatório sobre o Estado de 

Ordenamento do Território, a Câmara Municipal promoveu diversas diligências para divulgar 

este período, tendo-se concretizado as seguintes ações: 

- Publicação no Diário da República; 

- Publicação no jornal “Correio de Azeméis”;  

- Divulgação na página institucional da internet do Município de Oliveira de Azeméis;  

- Afixação de Editais nos locais de estilo; 
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2.2.1. Publicação no Diário da República 
 

 
Figura 1 
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2.2.2. Publicação no jornal “Correio de Azeméis” 
 

 
 

Figura 2 
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2.2.3. Publicações na página institucional da internet do Município 
 

 
 

Figura 3 
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2.2.4. Afixação de editais nos locais de estilo 
 

 
Figura 4 

 

Os Avisos acima referidos continham a seguinte informação:  

-Período de discussão pública;  

-Locais de consulta do Relatório sobre o Estado de Ordenamento do Território; 

-Forma de apresentação das reclamações, observações ou sugestões.  

Os documentos do procedimento de alteração estiveram disponíveis para consulta na página 

institucional da internet do Município, em www.cm-oaz.pt e no Núcleo de Competências de 

Planeamento e Projetos, sito na Avenida António José de Almeida n.º 289, todos os dias úteis 

no horário de expediente.  
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2.3. DISCUSSÃO PÚBLICA – MODO E FORMATO DE PARTICIPAÇÃO 
 

Como já referido, o período de discussão pública destinou-se a permitir aos interessados a 

apresentação de reclamações, observações ou sugestões referentes ao primeiro REOT de 

Oliveira de Azeméis. Para o efeito foi disponibilizado um modelo específico, denominado 

“Ficha de Participação”, podendo ainda os interessados utilizar outro documento desde que 

devidamente identificado o assunto, e contendo a identificação e a morada do signatário. Os 

interessados tiveram a possibilidade de apresentar as participações por escrito, (sugestões, 

reclamações, observações e pedidos de esclarecimento) através de correio convencional para 

a morada Largo da República, 3720-240 - Oliveira de Azeméis, do seguinte endereço eletrónico 

geral@cm-oaz.pt, via fax: 256674694 ou ainda procedendo à sua entrega na Loja do Munícipe 

do Município de Oliveira de Azeméis. 

 
Figura 5  
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3. ANÁLISE E PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

Não obstante, as faculdades disponibilizadas inerentes ao efetivo exercício do “direito à 

informação”, não foram, contudo, decorridos os 30 dias de duração deste período de 

discussão pública, oficialmente formuladas pelos particulares, quaisquer reclamações, 

observações ou sugestões sobre o presente Relatório sobre o Estado de Ordenamento do 

Território. 

 

 

4. CONCLUSÕES 
 

Não foi registada a entrada de quaisquer participações.  

Nestes termos, e pelo atrás exposto, considera-se que o presente Relatório de Ponderação dos 

Resultados do Período de Discussão Pública do Relatório sobre o Estado de Ordenamento do 

Território, reúne as condições para ser submetido à apreciação do Executivo Municipal.  

Consequentemente, proceder-se-á à respetiva divulgação deste documento na comunicação 

social, na plataforma colaborativa de gestão territorial e no sítio da internet do Município, 

conforme o preceituado no n.º 6 do Artigo 89.º do RJIGT.  

Encontram-se, também, estabelecidas as condições para a Versão Final do Relatório sobre o 

Estado do Ordenamento do Território ser objeto da devida aprovação pela Assembleia 

Municipal, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 189.º do RJIGT. 


